
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

C G C 45 NI 123/0001-46 LEI Ne Q.p8 De ln Dn Frxr2nInc D2 1(09  
DISPnE SOBRE REAJUSTE DOS VALORES DA TA 	ZE 
runess DO QUADRO DE ammonns 7XUNICIFAI3 E 
DA OUTRAS PROVIDUCIAS CORRELATAS " 

J03È V'ErCiEIRA DO PR:.:30 Profeito :lunicipal de 

;710 Jocd do 3arreiro 2stado de 3Zo Paulo no v.so de suas atribuiçZea 

legais e  PAZ JATJER çue a Amara :,:unicipal de São Joae do 3arreiro 

aprovou c ele sanciona e rromulcA a aorailite Lei 

• 	2IU0 3Qs.. Picam rert,:uotadoe os vror 	e / 

?unOes do Quad:o Ce Cervidorea Municipnis am 25 144% ( vinte o cinco 

viri,ula Quarenta e quatro por oento ), 

l'ARLGRÂZO C:IJOs—  Oa valores resultantes 	da 

aplicacto do percentual referido no brtie,o 1: berZo aproxiii,ad.os íJara 

os vc.lorsa inteiros do cruzado novo . 

•Rri,G0 2 54—  Os recursos neceso&rioe a cobertu-

ra do presente orkito • corrorão a oonta de dotaçBee orçamentirille/ 

pr4ric.L conni‘muJ.aa na :Ai da rdaios vigar,to • suplamentadaS se na 

ceoettrio 

RTIQ 3: — Lzta Lei entrnrd c= vijor nn data / 

dek de eua pdblioaçio retroagindo seus efeitos a 1: de reveroiro 	do 

cor.L.ente: ano 

45-r—  _tevoja —se ao disposiOas 	contrí 

rio 
2refeltura "2unicipa1 de ao 9 E3t do 77arreiro,21 

de 2evereiro de 1989 

Jcin nnnITRA DO nane 
írefeito 

Registrado e pdblicado neeta Seoretar/a na data 

supra 

• :zvix DORAOI PIRES 
tunfria 


